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EDITAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES– BAHIA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

(Processo Administrativo n.º 2075/2025) 

 
 

O Município de Amélia Rodrigues - Bahia, com sede na Avenida Justiniano Silva, nº 98, Cidade: Amélia 

Rodrigues - Bahia - CEP: 44.230-000, inscrito no CNPJ sob nº 13.607.213/0001-28, por intermédio da Agente 

de Contratação, torna público que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, 

cujo critério de julgamento será MENOR PREÇO GLOBAL, com modo de disputa ABERTO e 

FECHADO, visando a CONSTRUÇÃO DE CRECHE PRÓINFÂNCIA TIPO I (PADRÃO FNDE) NA LOCALIDADE 

SEDE NO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES - BAHIA), conforme especificações deste edital e seus anexos, a 

ser regida pela Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes. 

 

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante desta Concorrência: Anexo I - Contendo: 

a) Memorial Descritivo e/ou Projeto Básico; 

b) Projeto Básico; 

c) Planilha Orçamentária Sintética; 

d) Detalhamento da Taxa – BDI; 

e) Cronograma Físico-Financeiro 

 

1. - DA LICITAÇÃO 

1.1. - Do Objeto da Concorrência: 

 

1.1.1. - A presente licitação tem como objeto a CONSTRUÇÃO DE CRECHE PRÓINFÂNCIA TIPO I (PADRÃO 

FNDE) NA LOCALIDADE SEDE NO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES - BAHIA), no Município de Amélia 

Rodrigues/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório e seus 

anexos. 

1.1.2. - O valor máximo admitido para a contratação é de R$ 5.667.745,39 (CINCO MILHÕES, SEISCENTOS E 

SESSENTA E SETE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), conforme 

disposto no Anexo I deste Edital. 

1.2. - ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS – As propostas iniciais deverão ser encaminhadas, 

exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte ENDEREÇO – www.bll.org.br. 
 

1.3. - Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame. 

 

1.4. - Data e horário para início da entrega de propostas: 17/04/2025 às 16:00 horas. 

1.5. - Data e horário limite para entrega de propostas: 29/05/2025 até às 08:30 horas. 
1.6. - Data e horário limite para início da sessão pública: 29/05/2025 ás 10:00 horas. 

1.7. - Modo de disputa: Aberto e Fechado, nos termos do art. 56, incisos I e II da Lei Federal 14.133/21. 
1.8. - Da Execução da Licitação: A COPEL, na qualidade de interveniente Promotora, processará a presente 

licitação, destinando-se o seu objeto ao Fundo Municipal de Saúde. 

 

1.09. – Publicação do Edital e seus Anexos: 

 

1.09.1. Integralmente, no sítio eletrônico da PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES/BA 

(http://pmameliarodriguesba.imprensaoficial.org/); 

 

1.09.2. Em extrato de convocação no Portal Nacional de Licitações e Contratos (Portal Nacional de 

Contratações Públicas (pncp.gov.br); 
 

http://www.bll.org.br/
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1.09.3. Em extrato de convocação no Diário Oficial da União (§ 2º do Art. 54 da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 

1.09.4. Site de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 

1.10. - Em caso de discordância existente entre as quantidades e especificações do objeto descritas no 

endereço eletrônico www.bll.org.br, com as quantidades e especificações constantes deste Edital, prevalecerão 

as constantes do Edital. 

 

2. - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1. - O custeio dos gastos provenientes do objeto licitado aviado por meio do Procedimento Administrativo de 

nº 259/2025, e ainda que a referida contratação, tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

anual (LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO), 

nos termos da proposta apresentada pelos licitantes e conforme dotação orçamentária descritas abaixo: 

 
PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

1052 44.90.51 1500 e 1700 

 

3. - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1.  - Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem às exigências estabelecidas neste 

Edital. 

3.2.  - Não será admitida a participação de proponente: 

 

3.2.1. - Em falência ou concordata, que se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

 

3.2.2. - Punido com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, durante o prazo 

estabelecido para a penalidade; 

 

3.2.3. - Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta ou indireta, com 

qualquer órgão PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do DISTRITO FEDERAL; 

 

3.2.4. - Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da Administração Pública 

Municipal; 

 

3.2.5. - Em consórcio; 

3.2.6. - Cujo objeto social não seja pertinente e compatível ao objeto licitado. 

3.2.7. - Direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica, autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 

executivo, nem empresa, isoladamente ou em conjunto, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

 

4. - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

4.1. - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 

no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

4.2. - O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica na responsabilidade do licitante, ou de seu 

representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

Concorrência Eletrônica. 

 

4.2.1. - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às sanções 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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previstas em lei e neste Edital. 

 

4.3. - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa no mesmo 

item deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes representados. 

 

5. - DA PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

5.1. - A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado, e subsequente encaminhamento da proposta de preços e dos documentos de 

habilitação, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico através do site www.bll.org.br, observando a 

data e o horário limite estabelecido no item 1 deste Edital. 

 

5.2. - Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto 

da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

5.3. - Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.4. - No caso de desconexão com a Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção dos lances, 

retornando ao Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 

5.5. - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Concorrência será 

suspensa e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

6.1. - Os proponentes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.2. - Ao enviar sua proposta pelo sistema eletrônico o proponente deverá necessariamente postar apenas o 

VALOR GLOBAL 

 

6.3. - O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital e seus Anexos. 

 

6.4. - O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

6.5. - Quanto ao valor da proposta postada eletronicamente, todas entrarão na disputa de lance, porém somente 

será classificado o valor da proposta que estiver dentro do valor estimado/máximo. 

 

6.6. - O proponente deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

6.6.1 - Descrição detalhada do objeto, no que for aplicável; 

6.6.2 - Valor total do item. 

6.7 - É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação. 

6.8 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente. 

6.9 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução da 

obra. 

http://www.bll.org.br/
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6.10 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.11 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.12 - Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.13 - Até a abertura da sessão pública, os proponentes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inseridos no sistema. 

 

7. - DA FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. - A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma nacional, sem 

cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal 

e pelo responsável técnico do proponente devidamente identificados, contendo identificação do proponente, 

endereço, telefone, e-mail e dados bancários (banco, agência e conta bancária). 

 

7.2. - Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de até 02 (dois) dias 

úteis após a convocação da Agente de Contratação. 

 

7.3. - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico do 

proponente devidamente identificado. 

 

7.4. - A proposta deverá ser apresentada de acordo com o Anexo I deste Edital e deverá conter, sob pena de 

desclassificação: 

 

7.4.1. - Os valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula, com a 

seguinte regra de arredondamento: se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 0 e 4, o segundo dígito após 

a vírgula não é alterado; se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula 

é arredondado para cima. 

 

7.4.2. - Validade por um prazo não inferior a 60 (Sessenta) dias corridos, contados da data fixada para o 

recebimento da proposta; 

 

7.4.3. - Declaração do representante legal do proponente de que o preço proposto compreende a todos os 

serviços, materiais e encargos necessários à completa realização do serviço e sua entrega rematada e 

completa em todos os pormenores mesmo que posteriormente sejam verificadas falhas ou omissões na 

proposta. 

 

7.5. - Deverá constar na proposta: 

7.5.1. - Carta de apresentação da Proposta Comercial conforme Anexo IX – Modelo de Proposta Comercial 

7.5.2. - Planilha Orçamentária conforme modelo anexo ao Edital. 
a) - O cabeçalho da planilha deverá constar ao menos a identificação da licitante, identificação do órgão 

licitador com o número do processo licitatório e objeto, percentual de BDI e de encargos sociais e data de 

elaboração. 

b) - A estrutura da planilha deve possuir ao menos coluna de itemização, descrição do serviço, unidade de 

medida, quantitativo, custo unitário, preço unitário (custo aplicado o BDI), e valor total. 

c) - Deverão ser preenchidos os campos destinados aos custos unitários propostos escritos em algarismos 

arábicos, e calculados os preços unitários e totais. O valor final da proposta deve ser apresentado também por 

extenso. O licitante deverá propor um único preço unitário para cada tipo de tarefa ou serviço, de acordo com 

a planilha orçamentária de referência, caso contrário, a Agente de Contratação recalculará a proposta, 

adotando sempre o menor preço apresentado. 

d) - Não será admitida alteração de serviços, de unidades nem de quantitativos previstos na planilha 

orçamentária de referência. 
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e) - No custo unitário, no cálculo dos valores unitários (custo aplicado o BDI) e do valor total do serviço, a 

licitante deverá utilizar arredondamento limitado a 2 (duas) casas decimais. 

7.5.3. - Composição de custos unitários de todos os itens constantes na planilha orçamentária de referência, 

apresentados em seu último nível de detalhamento (incluindo composições auxiliares), com seus respectivos 

coeficientes, preço parcial, encargos sociais, BDI e o valor total. 

a) - Nas composições dos preços unitários propostos deverão estar compreendidos todos os custos e despesas 

necessárias para realização do mesmo, evidenciando de forma clara e detalhada o consumo, investimento, 

instalações, veículos, máquinas, equipamentos, materiais, ferramentas, insumos, mão de obra, uniformes e 

EPI, 

encargos sociais e trabalhistas, benefícios ao trabalhador, bem como todos os tributos e encargos legais 

incidentes sobre a prestação dos serviços. 

b) - Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução dos 

serviços e quaisquer encargos que possam incidir nas obras e serviços que serão executados. 

7.5.4. - Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital. 

a) - O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá respeitar o prazo previsto pela 

Administração além de respeitar os desembolsos totais por etapas e o desembolso máximo por período 

definido no cronograma físico financeiro referencial. 

7.5.5. - Composições analíticas das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e das Taxas de Encargos 

Sociais incidentes para os serviços previstos na Planilha Orçamentária, discriminando todas as parcelas que os 

compõem e compatível com o regime tributário da licitante. 

a) - De forma complementar, a licitante deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal da 

empresa e por profissional de contabilidade de que os percentuais referentes aos tributos (ISS, PIS e COFINS) 

estão de acordo com seu enquadramento tributário, como também, com a realidade atual pela empresa. No 

documento deverá estar explícito o regime tributário e as alíquotas dos tributos supracitados. 

b) - Se a licitante for optante do Simples Nacional, além do exigido no item 7.1.5.a deverá informar na 

mesma declaração a faixa de tributação que a empresa se enquadra atualmente, além das alíquotas Nominal e 

Efetiva da última apuração mensal acompanhada da documentação comprobatória (PGDAS-D) e do recibo de 

entrega da apuração mensal. 

d) - Na composição das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) serão considerados as faixas 

aceitáveis para valores de taxas especificas para cada tipo de obra pública e para aquisição de materiais e 

equipamentos relevantes, sugeridas pelo Tribunal de Contas da União do Acórdão 2622/2013. 

e) - As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 

legislação tributária. 

f) - As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 

COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, 

conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 

g) - Composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os 

gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispões o art. 13, § 3º, da 

referida Lei Complementar. 

 

7.6  - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (Sessenta) 

dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por 

igual prazo. 

 

8. - DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 A partir do horário previsto no quadro resumo, a Agente de Contratação realizará a abertura e posterior 

julgamento das propostas preliminares apresentadas pelos licitantes interessados. 

 

8.2 A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Agente de Contratação, segundo a 

ordem de classificação provisória. 

 

8.4. Somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. 

 



 

 

         
 

 

 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES-BA 

AV. Justiniano Silva – Nº 98 - Centro – CEP: 44230-000  

Tel: (75) 3242-4600 – licitacao.pmar2021@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28– www.ameliarodrigues.ba.gov.br      

  
  

 

8.5. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR VALOR GLOBAL. 

 

8.6. Aberta a etapa competitiva, as Licitantes classificadas poderão encaminhar lances públicos, sucessivos e 

com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

horário e percentual consignado no registro de cada lance. 

 

8.7. Durante o transcurso da sessão, as Licitantes terão informações, em tempo real, do valor de menor preço 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 

8.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se a Licitante 

desistente às sanções previstas neste Edital. 

8.9. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

 

8.10. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

 

8.11. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

 

8.12. Durante a fase de lances, a Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

 

8.13. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de R$ 10,00 (dez reais). 

 

8.14. Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônica, o seguinte modo de disputa: ABERTO E 

FECHADO, nos termos do Art. 56 da Lei Federal nº 14.133/21 e conforme art. 33 do Decreto Federal 

10.024/2019. 

Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31, a etapa de envio de 

lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

§ 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade. 

§ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá o reinício da etapa 

fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 

esta etapa, o disposto no § 4º. 

§ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 

da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º. 

 

8.15. Encerrados os prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade. 

 

8.16. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Agente de Contratação no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 



 

 

         
 

 

 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES-BA 

AV. Justiniano Silva – Nº 98 - Centro – CEP: 44230-000  

Tel: (75) 3242-4600 – licitacao.pmar2021@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28– www.ameliarodrigues.ba.gov.br      

  
  

 

 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após 

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.18. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, a Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda plenamente aos requisitos deste Edital. 

 

8.19. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, a Agente de Contratação realizará a 

declaração do vencedor respectivo via sistema. 

8.20. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, sem prejuízo ao disposto no Art. 

44 da Lei Complementar n.º 123/2006, através dos seguintes critérios: 

I. Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações; 

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

8.21. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 

9. - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. - Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema eletrônico, após 

convocação da Agente de Contratação, no prazo estabelecido pelo item 7.2 do Edital, de forma legível, no 

sentido de que ofereçam condições de análise. 

 

9.2. - Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua validade 

confirmada pela Agente de Contratação, na fase de habilitação. 

 

9.3. - Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de negativa; 

 

9.4. - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

9.5. - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual-CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
9.6. Atos constitutivos estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, ou o registro público de 

empresário individual e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores, com a comprovação de publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das 

alterações, caso existam, e, no caso de sociedades simples, acompanhados de prova de diretoria em exercício; 

9.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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9.9. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.11. No caso de exercício de atividade acima: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, nos termos da legislação vigente. 

9.12. Os documentos deverão constar o nome/razão social do proponente, o número do CNPJ e o respectivo 

endereço, observado que se o proponente for: 

9.12.1. matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

9.12.2. filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

9.12.3. a matriz, e a execução for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão ser 

apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente com exceção dos documentos conjuntos ou 

consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização. 

9.13. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.14. - A DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO É CONSTITUÍDA DE: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

i) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 

Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de 

expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação; 

 

a.1) Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a participação, em licitações, desde que 
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amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, na forma do Acórdão TCU – Plenário – 

1201/2020; 

 

b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais; 

 

b.1) As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar os Balanços Patrimoniais e 

demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios extraídos dos próprios Livros Diários, acompanhados 

dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular 

ou representante legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial 

competente; 

 

b.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, extraídos do próprio sistema 

digital (SPED), acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento dos mesmos e termos de 

autenticação ou recibos de entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16), 

preferencialmente vistados em todas as páginas pelo representante legal da empresa;  

b.3) Os Balanços Patrimoniais referentes aos últimos exercícios sociais serão aceitos somente até 30 de abril 

do ano subsequente; 

 

b.4) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

 

b.5) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente 

registrado na Junta Comercial competente; 

 

b.6) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

b.7) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil- financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG =Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

LC =Ativo 

Circulante Passivo 

Circulante 

 

c.1.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que: 

c.1.2.) patrimônio líquido de 10% (dez por cento ) do valor estimado da contratação ou do item pertinente; 

 

d) Apresentar Demostração, assinada pelo representante legal/procurador da licitante e profissional habilitado da 

área contabil, com dados do seu último balanço já exigível na forma da lei, de que possui Disponibilidade 

Financeira Liquida igual ou superior ao orçamento oficial da obra (DFL > orçamento oficial da obra), a qual 
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mede a capacidade que a licitante possui de contratar com a Administração Pública Estadual, obtida através da 

formula:  

 

DFL = (10 X PL) – VA, onde: 

 

DFL = Disponibilidade Financeira Líquida 

 

PL = Patrimônio Líquida 

 

VA = Somatório dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar.  

 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

11.1. Certidão de Registro da empresa e do(s) profissional(is) na entidade profissional competente, em plena 

validade; 

 

11.1.1.  No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos na 

Entidade Profissional vinculada ao Estado da Bahia, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste 

órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

 

11.2.  Atestado(s) de capacidade técnica-profissional emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado(s) na Entidade Profissional da região onde os serviços foram executados, 

acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por esses 

Conselhos, que comprove(m) que os seu(s) responsável(e)is técnico(s) tenha(m) executado obras/serviços de 

características técnicas similares às do objeto da presente licitação, sendo necessário a comprovação de 

realização dos itens destacados como parcela de relevância para órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada, 

conforme descrito a seguir: 

12.  

TABELA DE ITENS DA PLANILHA  PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL  

ITEM  

 
 SERVIÇO 

 01 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA. KG. 9.503,00 

02 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE 

INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, 

COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM 
ESPESSURA DE 50 MM. M² 720,50 

 03 
FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 625 X 625 MM, E = 15 MM, BORDA RETA, COM 

PINTURA ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO COM 24 MM DE BASE – 
INSTALADO. M². 368,19 

 04 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO EM CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE 
FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. M². 1.887,31 

 05 
TUBULÃO A CÉU ABERTO, DIÂMETRO DO FUSTE DE 70CM, ESCAVAÇÃO MANUAL, SEM 

ALARGAMENTO DE BASE, CONCRETO FEITO EM OBRA E LANÇADO COM JERICA. M³. 17,18 

 

12.1.1.  O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações 

básicas: 

12.1.1.1. Nome do contratado e do contratante; 

12.1.1.2. Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) na 

    Entidade Profissional; 

12.1.1.3. Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra ou dos serviços) 

12.1.1.4. Localização da obra ou dos serviços; 
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12.1.1.5. Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

12.1.1.6. Data do início e término dos serviços. 
 

12.2. Atestado(s) de capacidade técnica-operacional (em caso de consórcio, de quaisquer das empresas que o 

compõem) que comprove(m) que a licitante tenha executado obras/serviços de características técnicas similares 

às do objeto da presente licitação, sendo necessário a comprovação de realização de no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) das quantidades dos itens indicados como parcela de relevância, para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para 

empresa privada, conforme os itens a seguir: 
 

TABELA DE ITENS DA PLANILHA  PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL  

ITEM  

 
 SERVIÇO 

 01 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS 

PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA. KG. 7.602,40 

02 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE 
INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, 

COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM 

ESPESSURA DE 50 MM. M² 576,40 

 03 
FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 625 X 625 MM, E = 15 MM, BORDA RETA, COM 

PINTURA ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO COM 24 MM DE BASE – 

INSTALADO. M². 294,55 

 04 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO EM CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE 

FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. M². 1.509,85 

 05 
TUBULÃO A CÉU ABERTO, DIÂMETRO DO FUSTE DE 70CM, ESCAVAÇÃO MANUAL, SEM 
ALARGAMENTO DE BASE, CONCRETO FEITO EM OBRA E LANÇADO COM JERICA. M³. 13,74 

 

12.2.1. O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações 

básicas: 

12.2.1.1. Nome do contratado e do contratante; 
12.2.1.2. Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) na 

Entidade Profissional; 

12.2.1.3. Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra ou dos serviços) 

12.2.1.4. Localização da obra ou dos serviços; 

12.2.1.5. Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

12.2.1.6. Data do início e término dos serviços. 

12.2.1.7. Mencionar o documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou serviços 

executados (ART/RRT). 

 

12.3. Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao 

menos 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, 

devidamente acompanhado(s) das respectivas Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) (CAT), expedido(s) pelo 

CREA do Estado em que foi realizado o serviço de característica semelhante às do objeto da licitação conforme 

atendimento do subitem 11.2. 

12.4. A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-se-á através: 

12.4.1. No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro 

de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante; 

12.4.2. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de 

eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

12.4.3. No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação 

civil ou contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário; 

12.4.4. Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante onde consta 

o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de registro do 
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empregado- RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social 

- CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de 

serviços sem vínculo empregatício. 

12.4.5. Declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 

certame. 

12.5. Atestado de visita emitido pelo órgão licitante (exclusivamente por Engenheiro da Prefeitura), em nome da 

licitante, de que ela, por intermédio de engenheiro civil, visitou os locais onde serão executadas as 

obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na 

execução dos mesmos; 

12.5.1. A visita técnica só será realizada mediante agendamento no setor de Licitações ou de Engenharia da 

Prefeitura. 

 

12.5.2. O atestado de visita poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste que 

conhece as condições locais para execução do objeto e que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não 

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 

contratante. Esta declaração deverá ser assinada em conjunto com o responsável técnico indicado a compor a 

equipe técnica e conforme atendimento do subitem 11.2 

 

12.6. Apresentar relação explicita ou declaração formal de disponibilidade para cumprimento do objeto da 

licitação, relativo a: 

a) Instalações de Canteiro; 

b) Lista de equipamentos; 

c) Relação do pessoal técnico especializado com qualificação de cada profissional, acompanhada de declaração 

individual autorizando a empresa a incluí-lo na equipe, firmada com data posterior à publicação deste edital, bem 

como comprovação de regularidade junto ao órgão competente, para os profissionais que assim a legislação 

exigir. 

A Equipe Técnica deve conter no mínimo 01 (um) Engenheiro Civil ou arquiteto, um (01) Técnico e/ou 

Engenheiro de Segurança do Trabalho e um (01) Engenheiro Eletricista. 

13. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

13.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso I do artigo 63 da Lei nº 14.133, de 

2021) -ANEXO III; 

13.2.  Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 

modelo anexo a este Edital - ANEXO IV; 

13.3.  Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007 - ANEXO V; 

13.4. Declaração de Fatos Impeditivos - ANEXO VI. 

13.5. Declaração de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência - ANEXO VII. 
13.6. Declaração do responsável técnico de que possui pleno conhecimento do objeto a ser licitado - ANEXO 

VIII. 

13.7.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

 

13.8.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

 

13.9.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

13.10. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição e, uma 

vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
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emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

13.11. A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

13.- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 

 

13.1. - A Agente de Contratação efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL 

 

13.2. - A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação constante no preâmbulo deste 

Edital e com os procedimentos previstos na Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores. 

13.3. - Encerrada a etapa de lances, a Agente de Contratação encaminhará, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta. 

13.3.1. - O proponente deverá se manifestar até o prazo para apresentação da proposta, nos termos do subitem 

7.2 do edital. 
 

13.4. - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

13.5. - A Agente de Contratação irá decidir sobre a aceitação da proposta, observados prazos para execução, 

especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital, e verificará a habilitação do proponente. 

 

13.6. - Após encerrada a etapa competitiva, e verificada a ausência da proposta de preços e dos documentos de 

habilitação, conforme o subitem 7.2 e 9.1, será considerado como desistência do lance ofertado, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades constantes no item 22 do Edital. 

 

13.7. - Se a proposta não atender às especificações técnicas, e às condições mínimas de habilitação, a Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo proponente declarado vencedor. 

 

13.8. - O representante legal do proponente que subscrever os documentos apresentados deve estar devidamente 

identificado no processo, apresentando documento de identidade. 
 

13.8.1. - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa no(s) 

mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes representados. 
 

13.9. - SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS: 

a) que não atenderem às especificações/descrição do objeto desta licitação; 

 

b) Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento (salvo erros formais ou materiais que possam ser sanados sem alteração do valor total); 

 

c) que conflitarem com a legislação em vigor; 

 

d) que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos nos itens 6, 7 ou 9 deste Edital; 

 

e) com valores unitários ou globais superiores ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
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f) que apresentarem Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil. 

 

g) que apresentarem coeficientes de insumos e/ou mão-de-obra insuficientes ou excessivos para compor a 

unidade dos serviços. Poderá ser feita análise comparativa dos coeficientes com as composições analíticas 

dos serviços conforme adotado no cálculo do orçamento referencial. 

 

h) que cotarem serviço distinto do que fora previsto na planilha orçamentária de referência e/ou não cotar todos 

os itens previstos na mesma. 

 

13.10. - Se o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 

situação regular, estará sujeito às penalidades previstas no item 22 deste Edital. Neste caso, a Agente de 

Contratação examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de 

classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para 

negociar redução do preço ofertado. 

13.11. - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação, o Município poderá 

solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

13.12. - No julgamento das propostas e na fase de habilitação a Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação 

e habilitação. 

 

13.13. - A Agente de Contratação poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis 

para consulta on-line exigidos no subitem 9.6, que não forem previamente apresentada(s) pelo(s) proponente(s) 

ou que forem apresentados vencidos ou positivos. 

 

13.13.1. - No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus de 

não terem apresentado o documento ou ter (em) apresentado com restrição. 

 

14. - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1. - Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

impugnar os termos do Edital. 

 

14.1.1. - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no sistema BLL Compras, ou pelo e- mail 

licitacao.pmar2021@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Justiniano Silva, nº 98, 

Cidade: Amélia Rodrigues - Bahia - CEP: 44230-000, Centro, no Departamento de Protocolo Geral. 

 

14.2. - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

 

14.3. - Caberá a autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre as 

eventuais impugnações. 

 

14.4. - Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

14.5. - As respostas às impugnações serão disponibilizadas no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame, contados da data de recebimento da impugnação e ficarão 

disponíveis para todos os interessados nos endereços eletrônicos: 

http://pmameliarodriguesba.imprensaoficial.org/DiarioOficial. 

 

14.6. - DO RECURSO: 

14.6.1. - Após declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo 10 (Dez) minutos (artigo 40, Instrução Normativa SEGES nº 73/2022), para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
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recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

14.6.2. - A falta de manifestação motivada do proponente quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

 

14.6.3. - Quando será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando os 

demais proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

 

14.6.4. - As razões de recursos e contrarrazões deverão ser protocolizadas através do BLL Compras ou do e-mail 

licitacao.pmar2021@gmail.com, em documento digitalizado (PDF) devidamente assinado, acompanhado da 

respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração. 

 

14.6.5. - O proponente desclassificado antes da fase de disputa, também, poderá manifestar sua intenção de 

interpor recurso na forma do subitem anterior. 

14.6.6. - A falta de manifestação, imediata, importará a decadência do direito de recurso, e não será admitida 

inovação na motivação dos recursos propostos. 

 

14.6.7. - A Agente de Contratação fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-

a ou, motivadamente, rejeitando-a. 

 

15. - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1. - A adjudicação e a homologação serão realizadas pela autoridade competente. 

 

16. - DA CONTRATAÇÃO 

 

16.1. - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) da presente Concorrência será representada pela 

expedição do Termo de Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações 

resumidas do serviço licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para execução dos 

serviços conforme solicitação do Contratante. 

 

16.2. - Convocação para assinatura eletrônica do contrato: 

 

16.2.1. - Homologado o resultado da licitação, o(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para assinatura eletrônica 

do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Diário 

Oficial do Município - http://pmameliarodriguesba.imprensaoficial.org/). 
 

16.3. - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua 

proposta, se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será observada a 

ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e, 

sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo a 

Agente de Contratação negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 

 

16.3.1. - Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito 

não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas 

neste Edital. 

 

16.4. - Para assinatura eletrônica do contrato o vencedor deverá apresentar: 

16.4.1. - Certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com 

a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a 

Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

16.4.2. - Procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o interessado, caso a 
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assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente. 

 

16.4.3. – Composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive o percentual, que deverá 

representar o mesmo percentual total indicado na proposta comercial. 

 

16.4.3.1.  - Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não 

poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

 

16.4.3.2. - Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos 

do art. 9º, II do Decreto nº 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

 

16.4.3.3.  - As alíquotas de tributos apresentadas pelo proponente na composição do BDI devem observar a 

legislação tributária vigente (Acórdão 2.622/2013, TCU). 

 

16.4.3.4.  - Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses 

serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada 

no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do 

orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico- 

financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto 7.983/2013. 

16.4.4. – Certidão de Registro de Pessoa Jurídica vigente e, no caso da empresa vencedora não ser sediada 

no Estado da Bahia, Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho competente, 

vistado pelo CREA/BA, com indicação dos responsáveis técnicos. 

 

17. - DOS PRAZOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

17.1. - O prazo de vigência contratual será de 12 (Doze) meses, com vigencia a partir da data de assinatura, 

limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos dos arts. 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021, 

podendo ser prorrogado, na forma do artigo 107 ou da forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

17.2. - O prazo da execução dos serviços será de 08 (oito) meses, a contar da data da última assinatura 

eletrônica do representante legal da empresa na ordem de serviço, salvo em casos em que seja estabelecido no 

próprio documento data para o início dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 

14.133/21. 

 

17.3. - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da 

data base do orçamento estimado. 
 

17.4. - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

17.5. - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a 

data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento. 

 

18. – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

18.1. O gestor do contrato exigirá garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a 

vigência do contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

18.1.1. O licitante deverá apresentar conforme art.96, da Lei 14.133/2021, nas mesmas modalidades previstas no 

art. 121, § 3º, inciso I, desta Lei, limitada a 1% do valor estimado do objeto da Licitação, fica estabelecida a 

garantia inicial da concorrente, no valor de 1% (Hum por cento) do valor máximo da contratação, a ser recolhida 

a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES/BA, nas condições estabelecidas: 
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a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança – bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil; 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total; 

e) A devolução da garantia para os licitantes declarados inabilitados será feita após o julgamento da habilitação, 

inclusive esgotados os prazos recursais 

18.1.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação poderá ocorrer, no prazo máximo, até a data de assinatura 

do contrato. 

 

18.2. A garantia de contrato caso seja exigida deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Município, contados da assinatura do contrato. 

 

18.3. GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 

 

18.3.1 Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

18.3.1.1 A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação. 

18.3.1.2 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

18.3.1.3 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

18.3.1.4 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei. 

 

18.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a emissão do termo de recebimento 

definitivo dos serviços. 

19. - DA GESTÃO DO CONTRATO 

19.1. - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Infraestrutura Urbana, sendo essa responsável pelo 

recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

 

20. - DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

20.1. - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) 

da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de 

pagamento. 

 

20.1.1. - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que 

devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Obras, observados os limites do art 125 da Lei nº 

14.133/21. 

 

20.2. - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome 

do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas 

(Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de 

Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

20.3. - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais 

vigentes. 

 

20.4. - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto, de 

acordo com a a Gestão-Certificação de Documento Fiscal. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96%C2%A71
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20.5. - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de 

atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

 

21. – DO RECEBIMENTO DA OBRA 

21.1. – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno acordo com os 

elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as exigências e repartições competentes e 

companhias concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”, 

passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do 

CONTRATANTE e pela CONTRATADA. 

 

21.2. – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será lavrado até 90 (noventa) 

dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas todas as reclamações do CONTRATANTE 

referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra executada. Este 

“Termo de Recebimento Definitivo”, passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas pela 

Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA, deverá conter formal declaração de 

que o prazo mencionado no art. 618 do Código Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir da 

data desse mesmo instrumento. 

 

22.- DAS SANÇÕES 

22.1. - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE são as previstas na Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem prejuízo do disposto na 

Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e demais normas posteriores. 

 

22.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE, garantidos os direitos ao contraditório e à 

ampla defesa: 

 

I) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente: 

 

a) De até 5% sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do cometimento das condutas 

previstas nas alíneas "a", "b" e "d" do item 22.3 do Edital; 

 

b) De até 10% sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do cometimento da conduta 

prevista na alínea "c" do item 22.3 do Edital; 

c) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do 

cometimento das condutas previstas nas alíneas "e", "f", "g", "h" e "i" do item 22.3 do Edital; 

 

II) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Amélia Rodrigues e, Administração Direta e Indireta, 

e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Amélia Rodrigues e, pelo prazo de até 3 

(três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

 

III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

22.3 - O PROPONENTE será responsabilizado administrativamente, pelo cometimento das seguintes 

infrações: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, quando devidamente convocado, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado e comprovado; 

c) não celebrar Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento do certame, sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação; 

f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.3.1 - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "a" do item 22.3, sem prejuízo de 

outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 

 

I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório; 

 

II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório; III 

- fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 

IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pela Agente de Contratação, necessária para a 

comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação. 

 

22.3.3 - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "b" do item 22.3, sem prejuízo de outros 

que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 

 

I - deixar de atender a convocações da Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de 

forma insatisfatória; 

 

II - abandonar o certame; 

 

III - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

 

22.3.5- Considera-se a conduta da alínea "f" do item 22.3 como sendo a prática de qualquer ato destinado à 

obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES e, com exceção da conduta disposta na alínea "e" do item 22.3. 

 

22.3.6- Considera-se a conduta da alínea "g" do item 22.3 como sendo a prática de atos direcionados a prejudicar 

o bom andamento do certame, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da licitação. 

 

22.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na Lei Federal 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e demais normas pertinentes vigentes. 

22.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de 

pagamento que o PROPONENTE tiver direito, mediante o envio da guia para pagamento pela Unidade Gestora 

ao PROPONENTE, ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação. 

22.6 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a natureza e a 

gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso concreto; 

os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa 

de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, graduando-as e podendo deixar de aplicá-

las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE, nos termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

22.7 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE e, para fins de publicidade, no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

22.8 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade. 

 

22.9 - O montante de multas aplicadas ao PROPONENTE não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do 

valor global da proposta. 

 

22.10 - As penalidade acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 

de preços que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

22.11 - A aplicação das penalidades poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e 

resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a 
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arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que regulamentem a 

matéria no âmbito do Município. 

 

23.- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de 

Contratação, exclusivamente por meio eletrônico via sitema BLL Compras, até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública, ou pelo e-mail: licitacao.pmar2021@gmail.com, conforme 

estabelece o art. 164 da Lei Federal 14.133/21. 

 

23.1.1. - A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, contado da data de recebimento do 

pedido, e ficarão disponíveis para todos os interessados nos endereços eletrônicos: BLL Compras e 

http://pmameliarodriguesba.imprensaoficial.org/diariooficial. 

 

23.2. - Os pedidos de vistas acerca da presente licitação para os participantes do processo deverão ser realizados 

pelo e-mail licitacao.pmar2021@gmail.com. 

 

23.3. - É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do art. 64, da 

Lei n º 14.133/21. 

 

23.3.1. - Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o proponente será convocado a encaminhá-los, via sistema, sob pena de 

desclassificação/inabilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, conforme estabelecido pela Agente de 

Contratação no momento da convocação. 

 

23.3.2. - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

23.4. - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência do 

Contratante, dentro do limite permitido pelo art 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

23.5. - É facultado à proponente visitar o local da obra, não podendo posteriormente alegar desconhecimento. 

23.6. - A Secretaria de Administração e Planejamento poderá revogar a presente Concorrência por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

 

23.7. - O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes de aberta a licitação, no 

interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art.55, 

§ 1º, da Lei 14.133/21, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas e 

Documentos de Habilitação. 

 

23.8. - Ficam vinculados a este Edital e seus anexos as propostas de preços e demais documentos constantes dos 

presentes autos, dele não podendo se afastar durante a sua vigência; 

 

23.9. - Serão aplicadas, em caso de vício ou defeito, além da Lei de Licitações, as disposições contidas no 

Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90, inclusive no que concerne a garantia, prazo para 

atendimento da assistência técnica e demais normas disciplinadoras da matéria. 

 

23.10. - Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

 

mailto:licitacao.pmar2021@gmail.com,
mailto:licitacao.pmar2021@gmail.com.
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23.11. - A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos termos deste 

Edital, seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos. 

 

23.12. - Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas nos endereços 

eletrônicos: BLL Compras e http://pmameliarodriguesba.imprensaoficial.org/, sendo de exclusiva 

responsabilidade do interessado o seu acompanhamento. 

 

23.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Contendo: 

a) Planilha Orçamentária Sintética; 

b) Detalhamento da Taxa – BDI; 

c) Cronograma Físico-Financeiro; 

ANEXO II – EstudoTécnico Preliminar – ETP; 

ANEXO III – Projeto Básico; 

ANEXO IV – Memorial Descritivo; 

ANEXO V - Minuta do Contrato Administrativo. 

ANEXO VI – Modelo de Declaração Conjunta 

ANEXO VII – Modelo de Carta de apresentação da Proposta Comercial. 

 Amélia Rodrigues/BA, 16 de abril de 2025.    Davi Cerqueira Grilo



 

 

         
 

 

 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES-BA 

AV. Justiniano Silva – Nº 98 - Centro – CEP: 44230-000  

Tel: (75) 3242-4600 – licitacao.pmar2021@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28– www.ameliarodrigues.ba.gov.br      

  
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I  

 

MODELOS DOS ITENS DO ANEXO I ESTÃO PUBLICADOS JUNTAMENTE COM O EDITAL EM 

ANEXO NA ABA ARQUIVO DA BLL COMPRAS 

 

 

 

  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Arquivo em PDF 

 

  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (15(quinze) meses) 

 

  DETALHAMENTO DA TAXA – BDI – Arqivo em PDF 

 

 

VALOR GLOBAL: R$ 5.667.745,39 (CINCO MILHÕES, SEISCENTOS E SESSENTA E SETE MIL, SETECENTOS 

E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR –ETP 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

 

 
OBJETO: Construção de Creche Próinfância Tipo I (Padrão FNDE) na localidade Sede no municipio 

de Amélia Rodrigues – Bahia. 
 

 

Equipe de planejamento da contratação: 

 

Servidor(a) Função 

Victor Antonio Nascimento da 
Silva 

Engenheiro Civil 

 
1 – INTRODUÇÃO 

 
Este documento trata-se de estudo técnico preliminar, visando à contratação de empresa de 

engenharia para execução da Construção de Creche Próinfância Tipo I (Padrão FNDE) no Município de 

Amélia Rodrigues-Ba. 

Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a 

assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

2 — DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 
A Secretaria Municipal de Educação que nos termos da Lei 244/2017, tem como dever institucional ,executar 

a política educacional da rede pública de ensino de Amélia Rodrigues com atribuições de planejar, executar, 

coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades referentes à Secretaria, promovendo a manutenção dos 

estabelecimentos de ensino, bem como exercer sua coordenação e controle, proporcionando-lhes os recursos 

técnicos, pedagógicos e administrativos indispensáveis à boa execução das atividades neles desenvolvidas; 

Como uma de suas linhas de ação, a Secretaria Municipal de Educação  tem como dever institucional , 

executar a política educacional da rede pública de ensino de Amélia Rodrigues com atribuições de planejar, executar, 

coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades referentes à Secretaria, promovendo a manutenção dos 

estabelecimentos de ensino, bem como exercer sua coordenação e controle, proporcionando-lhes os recursos 

técnicos, pedagógicos e administrativos indispensáveis à boa execução das atividades neles desenvolvidas, incluindo 

a construção de novas unidades. 

Neste sentido de promoção que a construção de uma Creche Próinfância Tipo I (Padrão FNDE), na localidade 

da Sede do município de Amélia Rodrigues, com estrutura física necessária para o ensino, é uma iniciativa de grande 

valor, um espaço de cuidado e educação, que contribui para o desenvolvimento cognitivo e social das crianças, 

proporcionando expansão da rede pública educacional, avançando no cumprimento das metas do Plano Nacional de 
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Educação (PNE), por  meio da ampliação do número de vagas de matriculas para a etapa da creche e educação 

infantil.  

A futura creche pretende atender a demanda de expansão de novas vagas e reordenamento de 

aproximadamente 188 crianças em tempo integral, este tipo de projeto não apenas representa um avanço 

significativo na infraestrutura educacional na sede do município, mas também simboliza um compromisso com o 

futuro das crianças que residem no município, promovendo o desenvolvimento das crianças desta região, 

fortalecendo o reconhecimento da cultura local e valorização dos saberes destas comunidades. 

A infraestrutura escolar é um dos fatores determinantes para a qualidade da educação. Uma escola bem 

equipada, com salas de aula adequadas, contribui para um ambiente de aprendizado seguro, confortável e 

estimulante, que é essencial para o desempenho dos estudantes, pois investir na educação é investir no futuro. 

O Projeto Padrão Tipo 1, desenvolvido para o Programa Proinfância, tem uma área construída de 1.317,99 

m² e uma área de ocupação de 1.514,30 m² sobre um terreno de 2.400,00 m² (40x60m). Possui capacidade de 

atendimento de até 376 crianças, em dois turnos (matutino e vespertino), ou 188 crianças em período integral. As 

escolas de educação infantil são destinadas a crianças na faixa etária de 0 a 5 anos e 11 meses, distribuídos da 

seguinte forma: 

Creche - para crianças de 0 até 3 anos e 11 meses de idade, sendo: 
Creche I – 0 até 11 meses 
Creche II – 1 ano até 1 ano e 11 meses 
Creche III – 2 anos até 3 anos e 11 meses 

Pré-escola – para crianças de 4 até 5 anos e 11 meses 
Considerando ainda a disponibilidade orçamentária para execução da obra; 

3 — ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANO ANUAL DE CONTRAÇÃO 

 
     O Município ainda não elaborou o Plano de Contratações Anual, dada a facultatividade trazida pela Lei nº 

14.133/21, em seu art. 12 , VII, que trazer o verbo „poderá‟, concomitantemente ao At. 18 ao se referir à 

elaboração do PCA pelos entes públicos. 

          Mesmo assim, a demanda se encontra em alinhamento com as diretrizes de gestão da entidade, além 

de ter alinhamento com as peças orçamentárias, como será demonstrado na indicação da dotação 

orçamentária devida. 

4 — REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 A garantia contratual (que se diferencia da garantia de proposta), tem o condão de permitir 

que a Administração se resguarde de eventuais insucessos na contratação, em função de falta de 
condições econômicas na execução contratual, por parte do vencedor do certame. 

A contratação objeto deste estudo preliminar apresenta os seguintes 
requisitos: 

 

 

1. REQUISITOS INTERNOS 

 

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: Localidade da Sede; 

 

b) O projeto básico deve ser completo para fins de dispensa do projeto executivo, em razão da 

inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, tendo 

em vista a alta complexidade da obra; 

 

c) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, de 
acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, 

a serem atendidas pela Contratada; 
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d) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e 
recomendações dos fabricantes; 

 

e) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos intermediários 

e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra; 

 

f) Empresa de engenharia para execução de serviços construção de creche, conforme quantitativos 
previstos nos projetos; 

 

g) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os 
nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem 

executados, conforme disciplina a Resolução 425/98  do  CONFEA, artigo 4º, parágrafo único; 

 

h) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de 

acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de 

responsáveis técnicos, comprovando a execução de pelo menos uma obra ou serviço com 

características similares ao objeto a ser contratado; 

 

i) Apresentação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade 
Técnico-operacional Profissional, comprovando a realização de obras ou serviços com características 

similares ao objeto a ser contratado; 

 

j) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à contratada 

efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a  logística, e 

infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção  de preços mais 

competitivos para a contratação. 

 

2. REQUISITOS EXTERNOS (LEGAIS) 

 

a) Lei n° 14.133/2021, que institui normas para as licitações e contratos da Administração Pública; 

 

b) Lei nº 5.194, DE 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá 

outras providências; 

 

c) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura  e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF); 

 

d) Lei n° 6.496, DE 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 

Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA,  de  uma mútua de assistência profissional, e dá 

outras providências; 

 
j) NBR 9050/2015 - ABNT, Lei 10.098/2000, Decreto 5.296/2004 e Decreto 6.949/2009 
(acessibilidade). 

 

 

5 - RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA ITEM 

 

A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a  ser contratado advirá 
de levantamento detalhado de quantitativos de insumos e serviços, a ser feito pelo corpo técnico do 

setor responsável, com base em vistoria prévia na área de intervenção, o que resultará no orçamento 
completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação. 

 

6  – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO.  
 

A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido, vistoria prévia técnica do 
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imóvel, levantamento detalhado dos serviços e as quantidades dos mesmos, elaboração dos projetos técnicos 

detalhados, somados aos memoriais descritivos e/ou memorial de especificações de serviços, elaborados por equipe 

técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor 

final de referência da contratação. 

 

7 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA 
DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.  

 
“É sabido que a Administração Pública poderá obter o objeto pretendido através da Execução 

Direta ou da Execução Indireta. 
Como Execução Direta do objeto pretendido, tem-se a hipótese em que a própria 

Administração Pública, através de seus próprios meios, ou seja, os seus próprios órgãos e entidades, 
executam o serviço pretendido. Para que se configure a dita espécie de execução, deverá a 
Administração Pública, efetivamente, deter a totalidade dos meios necessários à concretização do 
fim pretendido, ou seja, deverá deter toda a estrutura, expertise técnica, pessoal, etc à 
conclusão dos serviços pretendidos, sob pena de não se configurar a hipótese em questão, impondo 
a contratação de terceiro para sua execução, respeitadas as disposições inerentes ao processo 
licitatório. 

Já a Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para obter o que pretende, 
necessita contratar terceiros para executar o serviço necessitado ou fornecer o produto almejado. 
Tal espécie de execução do objeto contratado se dá através das  seguintes formas: Empreitada por 
Preço Global; Empreitada por Preço Unitário; Tarefa; Empreitada Integral.” AZEVEDO, Rodrigo. 

Como contratar com a Administração Pública - as espécies de execução do contrato 
administrativo. Disponível em: wwwrodrigoazevedoadvocaciacom.jusbrasil.com.br/ 

artigos/136583889/Acesso em: 31 de janeiro de 2020 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 

solução para a contratação é a execução indireta, através de empreitada por preço global, tendo em 

vista que a Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues não detém os meios necessários à 

concretização do objeto  e que há meios de definir claramente os aspectos quantitativos do objeto a 

ser executado. Nesse caso, pode ser estabelecido um padrão ou uma unidade de medida, para fins 

de aferição do valor a ser pago ao contratado, o que será feito após o período de medição e a 

verificação da conformidade da prestação com a obrigação ajustada. 

 

 
8 - ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS 

 
A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados  no 

projeto básico e com  os  preços do SINAPI  -  Sistema Nacional de Pesquisa de  Custos  e  Índices  da  
Construção  Civil,  que  é  uma  tabela  muito  utilizada no orçamento de  obras  em  geral,  mantida  

pela  Caixa  Econômica  Federal  e  pelo  IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no 
Brasil. Tal sistema de custos da construção civil é disponibilizado na internet pela Caixa Econômica 

Federal. 

 

Preliminarmente, baseados em orçamento prévio estimativo e em valores obtidos em outras obras 

similares executadas no âmbito deste Município estimamos em R$ 5.667.745,39 (cinco milhões, seiscentos e 

sessenta e sete mil, setecentos e quarenta e cinco reais e trinta e nove centavos) o valor de referência da 

contratação ora     pretendida. 

 

9 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

Esta contratação destina-se à execução da Construção de Creche Próinfância Tipo I (Padrão 

FNDE) na localidade da Sede no Município de Amélia Rodrigues-Ba. Tais serviços constarão 

resumidamente em: 

 

 

• Serviços Preliminares; 

• Movimento de Terra para fundações; 

• Fundações; 
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• Superestrutura; 

• Sistema de Vedação Vertical; 

• Esquadrias; 

• Sistema de Cobertura; 

• Impermeabilização; 

• Revestimento Interno e Externo; 

• Sistema de Pisos; 

• Pinturas e Acabamentos; 

• Instalação Hidráulica; 

• Drenagem de Águas Pluviais; 

• Instalação Sanitária; 

• Louças, Acessórios e Metais; 

• Instalação de Gás Combustível; 

• Sistema de Proteção Contra Incêndio; 

• Instalação Elétrica; 

• Instalações de Climatização; 

• Instalações de Cabeamento Estruturado; 

• Sistema de Exaustão Mecânica; 

• Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA); 

• Serviços Complementares; 

• Fechamento Muro; 

• Serviços Finais; 

A obra se dará de conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais descritivos, 

especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro, que serão elaborados 
em momento oportuno pelo setor competente, já tendo sido aqui demonstrado que a melhor forma 

de execução dos serviços é a indireta, através de empreitada por preço global. 
 

10 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa, por 
ser o ideal no caso em tela, do ponto de  vista da eficiência técnica, haja vista que assim o 

gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando num maior 

nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, concentrando a 
responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica. 

 

Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 

construtiva implica em atraso  nas demais etapas,  ocasionando aumento de custo e 
comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra. 

 

Assim, para execução de obras de construção de creche, não há viabilidade técnica na 

divisão dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, devendo ser executados por 

uma mesma empresa para garantir a responsabilidade técnica dos serviços. Também não há 

viabilidade econômica, pois a tendência é que o custo seja reduzido para obras maiores em função 

da diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a 

competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por 

empresas de mesmo ramo de atividade. 

 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não 

ser vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser 
contratado. 

 

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 

 

1) Proporcionar um espaço moderno; 
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2) Oferecer uma construção que atenda um número significativo de crianças; 

 

3) Oferecer melhores condições à expansão urbana na região. 

 

 

12 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE 

 
Logística: 

A Secretaria de Infraestrutura, através do Setores de Engenharia e Projetos, deverá prover 

os devidos acessos  à contratada, de modo que a mesma possa executar satisfatoriamente os 
serviços. 

 
Infraestrutura tecnológica: 

 

Há necessidade de adequação na infraestrutura tecnológica. 

 
Infraestrutura elétrica: 

 
Há necessidade de adequação na infraestrutura elétrica. 

 
Espaço físico: 

 
Há necessidade de adequação do espaço físico. 

 
Mobiliário: 

 
 Há necessidade de adequação de mobiliário. 

 

  Impacto ambiental: 

 

Geração de resíduos sólidos comuns à obras de construção civil, com previsão de destinação nos 
termos da Resolução CONAMA n. 307/2002 inclusa nas obrigações da contratada. 

 
 

13 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS  

 

 Não existem contratações correlatas ou interdependentes que devem ser realizadas e que interferem ou 

merecem maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 

 

14 - VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, de 

empresa de engenharia para execução da Construção de Creche Próinfância Tipo I (Padrão FNDE) 

na localidade Sede do Município de Amélia Rodrigues-Ba, mostra-se tecnicamente possível e 

fundamentadamente necessária. 

A contratação da obra da pavimentação de via urbana serão realizadas através de serviços 

comum de engenharia.  

 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. Amélia Rodrigues 
 

__________________________________________________ 

Victor Antonio Nascimento da Silva 
Engenheiro Civil 

CREA: 66145/BA 
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ANEXO III 

PROJETO BÁSICO 

PROJETO BÁSICO 
 

1   OBJETO 

1.1  Contratação de empresa especializada, na execução de CONSTRUÇÃO DE CRECHE PRÓINFÂNCIA 

TIPO I (PADRÃO FNDE) NA LOCALIDADE SEDE NO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES - BAHIA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:, 

 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO 

1.2  O objeto da licitação tem a natureza de serviço de engenharia. 

1.3  Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela que segue em anexo no 

Projeto Básico. 

1.4  A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.  

1.5  O prazo de vigência do contrato é aquele previsto no instrumento contratual, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes, com base no Artigo 111 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

2   JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação que nos termos da Lei 244/2017, tem como dever institucional ,executar 

a política educacional da rede pública de ensino de Amélia Rodrigues com atribuições de planejar, executar, 

coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades referentes à Secretaria, promovendo a 

manutenção dos estabelecimentos de ensino, bem como exercer sua coordenação e controle, 

proporcionando-lhes os recursos técnicos, pedagógicos e administrativos indispensáveis à boa execução das 

atividades neles desenvolvidas; 

Como uma de suas linhas de ação, a Secretaria Municipal de Educação  tem como dever institucional , 

executar a política educacional da rede pública de ensino de Amélia Rodrigues com atribuições de planejar, 

executar, coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades referentes à Secretaria, promovendo a 

manutenção dos estabelecimentos de ensino, bem como exercer sua coordenação e controle, 

proporcionando-lhes os recursos técnicos, pedagógicos e administrativos indispensáveis à boa execução das 

atividades neles desenvolvidas, incluindo a construção de novas unidades. 

Neste sentido de promoção que a construção de uma Creche Próinfância Tipo I (Padrão FNDE), na localidade 

da Sede do município de Amélia Rodrigues, com estrutura física necessária para o ensino, é uma iniciativa de 

grande valor, um espaço de cuidado e educação, que contribui para o desenvolvimento cognitivo e social das 

crianças, proporcionando expansão da rede pública educacional, avançando no cumprimento das metas do 

Plano Nacional de Educação (PNE), por  meio da ampliação do número de vagas de matriculas para a etapa 
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da creche e educação infantil.  

A futura creche pretende atender a demanda de expansão de novas vagas e reordenamento de 

aproximadamente 188 crianças em tempo integral, este tipo de projeto não apenas representa um avanço 

significativo na infraestrutura educacional na sede do município, mas também simboliza um compromisso 

com o futuro das crianças que residem no município, promovendo o desenvolvimento das crianças desta 

região, fortalecendo o reconhecimento da cultura local e valorização dos saberes destas comunidades. 

A infraestrutura escolar é um dos fatores determinantes para a qualidade da educação. Uma escola bem 

equipada, com salas de aula adequadas, contribui para um ambiente de aprendizado seguro, confortável e 

estimulante, que é essencial para o desempenho dos estudantes, pois investir na educação é investir no 

futuro. 

O Projeto Padrão Tipo 1, desenvolvido para o Programa Proinfância, tem uma área construída de 1.317,99 

m² e uma área de ocupação de 1.514,30 m² sobre um terreno de 2.400,00 m² (40x60m). Possui capacidade 

de atendimento de até 376 crianças, em dois turnos (matutino e vespertino), ou 188 crianças em período 

integral. As escolas de educação infantil são destinadas a crianças na faixa etária de 0 a 5 anos e 11 meses, 

distribuídos da seguinte forma: 

Creche - para crianças de 0 até 3 anos e 11 meses de idade, sendo: 
Creche I – 0 até 11 meses 
Creche II – 1 ano até 1 ano e 11 meses 
Creche III – 2 anos até 3 anos e 11 meses 
Pré-escola – para crianças de 4 até 5 anos e 11 meses 

 

 

3 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1  Trata-se de serviço de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade Concorrência, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização da 

administração pública, podendo ser executados de forma indireta. 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4  VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 

4.1  Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá efetuar visita técnica, 

nas instalações do local de execução dos serviços mediante agendamento até 72hs antes do processo 

licitatório. Caso desejar realizar a vistoria, o licitante será acompanhado por servidor designado para esse fim, 

de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 14 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente por e- 

mail licitacaoameliarodrigues@gmail.com.  

5  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a)  Os serviços serão prestados na sede do Município de Amélia Rodrigues/BA; 

b)  Os serviços serão executados imediatos, o qual a Secretaria irá emitir ordem 

de serviço com os devidos detalhamentos da prestação solicitada; 
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6  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITERIOS DE MEDIÇÃO: 

6.1  Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por portaria no Diário Oficial do 

Município; 

6.2  As medições serão realizadas de acordo com as demandas solicitadas pela secretaria de obras. 

6.3  A empresa contratada deverá apresentar book final de todas as etapas dos serviços a serem demandados, 

sendo: Qualidade, planejamento e segurança do trabalho; 

 

7   MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1  Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

 

8  DA GARANTIA DA PROPOSTA  

8.1 Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título 
de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

8.2 A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

8.3 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 

8.4 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 
14.133/21. 

8.5 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual de 1% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

9 BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,  

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme  

cronograma físico-financeiro; 

9.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, quando couber. 

9.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.6.2 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 

qual o trabalhador foi contratado;  

9.6.3 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

9.6.4 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.6.5 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 

9.6.6 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos,  

relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

10  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico  e de sua proposta, , planilhas e 

cronogramas específicos de cada demanda, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas; 

10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

10.4  Apresentar os procedimentos de execução dos serviços; 

10.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor; 

10.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

10.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante; 

10.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

10.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

10.11 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
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execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.13 O direito de propriedade intelectual dos pr10.13 Promover a organização técnica e administrativa dos 

serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

10.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

10.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

10.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

10.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.22 Assegurar à CONTRATANTE: 

10.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

10.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa 

da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

10.23 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante, quando necessário; 

10.24 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço; 

10.25 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

10.26 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

10.27 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
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10.28 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la 

na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

10.29 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

10.30 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 

6.496/77 e 12.378/2010); 

10.31 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

10.32 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades. 

10.33 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com os projetos apresentados, bem 

como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

10.34 Utilizar, quando for o caso, somente matéria-prima florestal procedente: (a) manejo florestal, realizado 

por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada 

pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; (c) florestas plantadas; e outras 

fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

10.35 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa dos 

serviços a serem demandados, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso: 

10.35.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

10.35.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos  produtos ou subprodutos 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 

respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 

Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

10.35.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do 

Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 

subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

obrigatória. 

10.35.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 

Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação 

ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 
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10.35.5 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

10.35.6 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

10.35.7 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

10.35.8 Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados 

na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos 

futuros; 

10.35.9 Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura; 

10.35.10 Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente 

viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 

em conformidade com as normas técnicas específicas; 

10.35.11 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 

de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 

Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

10.35.12 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a 

contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 

de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnica- ABNT, 

ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

10.36 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 

atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 

máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação   

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;  

10.36.1 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto 

da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 

- Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da 

Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;  
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10.36.2 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes; 

10.36.3 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, 

os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais 

documentos anexos; 

10.36.4 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que  

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes  

aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

temporário, à execução  

do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 

garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

10.36.5 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos 

constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o 

detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 

mútuas interferências entre os diversos projetos; 

10.36.6 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na 

licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de 

todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das 

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 

poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato. 

10.36.7. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 

contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à 

execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 

responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal 

administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes 

das áreas que  

executarão os serviços contratados. 

11  DA SUBCONTRATAÇÃO 
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11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.1 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Projeto Básico. 

12.2 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração 

dos valores contratuais. 

12.3 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.4 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

12.5 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas,  

previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

12.6 Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 

falhas e irregularidades constatadas. 

12.7 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se 

for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

12.8 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade  da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

13 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo dos serviços, 

nos termos abaixo: 

13.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto nos Cronogramas Físico-Financeiros 

dos serviços a serem demandados, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
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período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

13.1.2 Uma etapa será considerado efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 

Cronograma Físico-Financeiro do serviço a ser demandado, estiverem  executados em sua totalidade. 

13.1.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos  comprobatórios da procedência 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução do serviço solicitado, quando 

for o caso. 

13.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da documentação acima, da seguinte 

forma: 

13.2.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar 

a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

13.2.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

13.2.3 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.2.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.2.5 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva  

dos serviços executados. 

13.2.6 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 

cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

13.2.7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

13.2.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

 

 

 



 

 

         
 

 

 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES-BA 

AV. Justiniano Silva – Nº 98 - Centro – CEP: 44230-000  

Tel: (75) 3242-4600 – licitacao.pmar2021@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28– www.ameliarodrigues.ba.gov.br      

  
 

 

 

13.3 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 

obedecendo as seguintes diretrizes: 

13.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

13.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

13.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

13.3.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

13.3.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

14.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Projeto Básico. 

14.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada. 

14.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

14.1.1 O prazo de validade; 

14.1.2 A data da emissão; 

14.1.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

14.1.4 O período de prestação dos serviços; 

14.1.5 O valor a pagar; e 

14.1.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

14.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

14.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, quando 
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couber. 

15. REAJUSTE 

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 16.1.1 dar 

causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

16.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na cláusula 16 supramencionada, 

as seguintes sanções: 

16.3.1. advertência;  

16.3.2. multa;  

16.3.3. impedimento de licitar e contratar;  

16.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

16.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
16.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

16.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  

16.6. A sanção prevista na cláusula 16.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na 
cláusula 16.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.7. A sanção prevista na cláusula 16.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas na cláusula 16, deste edital.  

16.8. A sanção prevista na cláusula 16.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nas cláusulas 16.3.1.2, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do 
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ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

16.9. A sanção prevista na cláusula 16.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nas cláusulas 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.1.11 e 16.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nas cláusulas 16.1.2, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 16.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida na cláusula 16.2 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos. 

16.10. As sanções previstas nas cláusulas 16.1, 16.3 e 16.4., poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista na cláusula 16.2. 

16.11. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei.  

16.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

16.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 
 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

17.3.  Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.4 Prova de inscrição ou registro da licitante (certidão da pessoa jurídica) e prova de inscrição ou registro 

do(s) profissionais (certidão pessoa física), junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

- CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e Urbanistas (CAU), conforme for o caso, competente da região a 

que estiver vinculada a sede ou domicílio da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto, dentro 

do prazo de validade; 

17.5. Comprovação de a licitante de possuir, em seu corpo técnico (Capacidade Técnico- Profissional), na data 

de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, devidamente 

registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) 

profissional(is) executado para órgão ou entidade da  administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços com características técnicas às do 

objeto da presente licitação, conforme itens de relevância abaixo: 

 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS 

PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E 

FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 
0,50 MM, COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM 

POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM 

M2 
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FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 625 X 625 MM, E = 15 MM, BORDA RETA, COM 

PINTURA ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO COM 24 MM DE BASE - 

INSTALADO 

M2 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO EM CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM 

M2 

TUBULÃO A CÉU ABERTO, DIÂMETRO DO FUSTE DE 70CM, ESCAVAÇÃO MANUAL, SEM 

ALARGAMENTO DE BASE, CONCRETO FEITO EM OBRA E LANÇADO COM JERICA 
M3 

 

17.6.  A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho 

(CTPS) em que conste a licitante como contratante do profissional ou através do contrato social da licitante em 

que conste o profissional como sócio ou ainda, através de contrato de prestação de serviço ou declaração de 

vinculação futura, desde que o profissional seja devidamente registrado no CREA ou  

CAU da região competente da prestação do serviço, com comprovação de vínculo na data do recebimento dos 

envelopes de Habilitação e de Preços. 

17.7. Declaração da licitante de que terá em seu corpo técnico os profissionais necessários para execução dos 

serviços. 

17.8 Atestado(s) de capacidade técnica-operacional (em caso de consórcio, de quaisquer das empresas que o 

compõem) que comprove(m) que a licitante tenha executado obras/serviços de características técnicas às do 

objeto da presente licitação, conforme itens de relevância abaixo: 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES 
SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 

OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020_PSA 

KG 9.503,00 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR 

TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE 
FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE-PINTURA DE 

COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM 

ESPESSURA DE 50 MM 

M2 720,50 

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 625 X 625 MM, E = 15 MM, 

BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL DE ACO 
GALVANIZADO COM 24 MM DE BASE - INSTALADO 

M2 368,19 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO EM CERÂMICA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA 

DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM 

M2 1.887,31 

TUBULÃO A CÉU ABERTO, DIÂMETRO DO FUSTE DE 70CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL, SEM ALARGAMENTO DE BASE, CONCRETO FEITO EM OBRA E 

LANÇADO COM JERICA 

M3 17,18 

 

17.8.1.  O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas: 

17.8.1.1. Nome do contratado e do contratante; 

17.8.1.2. Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no 

CREA e identificação das ARTS; 

Podem, no entanto, ser solicitadas as certidões de acervo técnico (CAT) ou as anotações e registros de 

responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização em nome dos profissionais vinculados 

aos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos 

emitidos em nome das licitantes ”Acórdão 3094/2020-Plenário” | Relator: AUGUSTO SHERMAN. 
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17.8.1.3 Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)  

17.8.1.4 Localização da obra ou dos serviços; 

17.8.1.5 Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

17.8.1.6  Data do início e término dos serviços; 

17.9 Para a seleção dos itens de relevância técnica, foram adotados como parâmetros os itens da planilha da 

Curva ABC.  

17.10 A planilha de Curva ABC, também chamada de análise de Pareto ou regra 80/20, é um método de 

categorização, onde a mesma apresenta os parâmetros de quantitativos e valores mais relevantes. 

17.11 Um item pode se revestir de complexidade técnica elevada, ou seja, quando a técnica inabitual e 

complexa estiver associada a item de baixo valor no contexto do futuro contrato, porém, imprescindível para a 

sua boa execução, impondo que seja exigida a experiência anterior nessa parcela de maior relevância técnica, 

todavia, que não apresenta valor significativo, e conforme preconiza os acórdãos: 

Acórdão 2924/2019: Plenário, relator: Benjamim Zymler; 

TCU, Acórdão nº 2.170/2008 – Plenário. 

17.12 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

17.13 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18. VALORES ESTIMADOS 

18.1-O valor total, ficando estimado conforme tabela SINAPI em R$ 5.667.745,39 (CINCO MILHÕES, 

SEISCENTOS E SESSENTA E SETE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA E NOVE 

CENTAVOS), COM CONTRA PARTIDA DE R$ 0,00 (ZERO). 

 
19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Órgão/ Unidade: 12.365.003 

AÇÃO: 1007  

Elemento de Despesa: 4490.51.00.00  

Fonte: 1570 

 
 

 
 

____________________________________________________ 

DAVI CERQUEIRA GRILO 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO IV 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ARQUIVO ANEXADO NA PLATAFORMA BLL COMPRAS JUNTAMENTE COM O EDITAL 
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ANEXO V 

 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2025 

 

Termo de Contrato de execução de obras e/ou 

serviços que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 

AMÉLIA RODRIGUES-BA e a Empresa xxxxxx. 

 

O MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, entidade jurídica de direito público interno, com sede a na 

Avenida Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues - Bahia, Cep: 44230-000, devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 13.607.213/0001-28, nesse ato representada pelo(a) 

sr(a) xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no cadastro de pessoa física sob o n° xxxxxxxxxxxx e portador da Carteira 

de Identidade nº xxxxxxxxxxx, e, de outro lado a Firma xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica 

de direito privado, com sede (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

XX.XXX.XXX/XXX- XX, representado pelo Sr.(a), inscrito(a) no CPF: sob nº. XX.XXX.XXX/XXX- XX a 

seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, oriundo da licitação na modalidade 

Concorrência Eletrônica nº 002/2025, pelo qual se obriga a prestar os serviços do objeto deste Contrato, na 

forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regido pela Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações 

posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato 
 

1.1 - Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na execução de Contratação de 

empresa especializada de engenharia para CONSTRUÇÃO DE CRECHE PRÓINFÂNCIA TIPO I (PADRÃO FNDE) 

NA LOCALIDADE SEDE NO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES - BAHIA), no Município de Amélia 

Rodrigues/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório e 

seus anexos, conforme  edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Regime de Execução 
 

2.1 - A execução do presente Contrato será pelo regime de execução indireta de empreitada por preço 

global. 

 

2.2 - Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do processo licitatório de 

Concorrência nº 02/2025 e à proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço 
 

3.1 - O valor Global deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ xx,00 (valor por 

extenso). 

 

3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da 

data base do orçamento estimado, qual seja, xx/xx/xxxx. 

 

3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação do índice INCC/DI - Índice Nacional de Custo de Construção - 

Disponibilidade Interna, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

3.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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CLÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento 
 

4.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) 

da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de 

pagamento. 

 

4.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que 

devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Obras, observados os limites do art 125 da Lei nº 

14.133/21. 

4.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em 

nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais 

regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão 

de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

4.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais 

vigentes. 

 

4.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto, de 

acordo com o Processo de Pagamento juntamente com os documentos Fiscais e devidamente atestado pelo 

fiscal responsável. 

 

4.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de 

atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Prazo e Forma de Execução do Objeto 
 

5.1 - O prazo de vigência contratual será de 12 (Doze) meses, com vigencia a partir do dia xx/xx/xxxx, até 

o dia xx/xx/xxxx, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos dos arts. 105 e 106 da Lei n° 

14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 107 ou da forma do artigo 111 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

5.2 - O prazo da execução dos serviços será de xx (xxx) meses, a contar da data da última assinatura 

eletrônica do representante legal da empresa na ordem de serviço, salvo em casos em que seja estabelecido 

no próprio documento data para o início dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da 

Lei nº 14.133/21. 

5.3 A ordem de serviço será expedida pela Secretaria Municipal de Obras a partir da data de assinatura do 

contrato. 

 

5.4 - Para fins de contagem do prazo previsto na cláusula 5.1 será considerado como data de assinatura do 

contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido 

instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas 
 

6.1 - As despesas decorrentes da execução do(s) serviço(s), objeto desta licitação correrão à conta 

orçamentária do corrente exercício, na classificação abaixo: 

Órgão: 

 

6.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Gestão do Contrato 
 

7.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Infraestrutura Urbana, sendo essa responsável 

pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 117 da Lei nº 

14.133/21. 

 



 

 

         
 

 

 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES-BA 

AV. Justiniano Silva – Nº 98 - Centro – CEP: 44230-000  

Tel: (75) 3242-4600 – licitacao.pmar2021@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28– www.ameliarodrigues.ba.gov.br      

  
 

 

CLÁUSULA OITAVA - Da Fiscalização 
 

8.1 – A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especificamente designados, 

pelo(a) Representante(s) da Administração, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, pela 

disciplina do art. 117 §1º §2º §3º Lei nº 14.133, de 2021; 
 

8.2 O(s) Fiscal(is) deste contrato será(ão) o(s) Srº(s). Engº Civil - xxxx - CREA/BA nº xxxxxxx - 

Visto/BA nº xxxxxxxxx, assumindo total responsabilidade pela execução do presente instrumento, havendo 

quaisquer alteração e/ou substituição do(s) fiscal(ais) do contrato o(s) servidor(es) designado(s) por meio de 

portaria ou decreto específico será juntado posteriormente a este instrumento; 

8.3 Compete ao Sistema de Controle Interno fiscalizar o fiscal do contrato, inclusive fiscalizar as ações 

ouomissões definidas na cláusula anterior, e informar a autoridade competente ou preposto qualificado como 
representante da contratante os atos praticados pelo fiscal, assim como responder solidariamente pelas ações, 

omissões ou inércia na fiscalização do presente instrumento, sendo plenamente proibida a fiscalização de contratos 

por amostragem. 
 

8.4  O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em nenhuma hipótese 

eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo Código Civil e pelo Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

CLÁUSULA NONA - Responsabilidades do CONTRATANTE 
 

9.1 - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato e anexos; 

 

9.2 - Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à execução do contrato e a tutelar 

o interesse público. 

 

9.3 - Intervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste contrato visando 

proteger o interesse público; 

 

9.4 – A CONTRATANTE poderá responder aos pedidos de reajuste e de restabelecimento de equilíbrio 

econômico-financeiro em até 03 (três) meses, e em caso de repactuação o prazo para resposta será de até 01 

(um) mês. 

 

9.5 - Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o objeto contratado, conforme especificações técnicas contidas 

no Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Responsabilidades da CONTRATADA 
 

10.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar acréscimos ou supre sessões que o CONTRATANTE realizar, 

conforme disposto no artigo 125 da Lei 14.133/2021. 

10.2 - Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços objeto contratual que vir a efetuar, 

estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste contrato e do Edital de Concorrência 

Eletrônico nº 001/2025 e seus anexos. 

10.3 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, inclusive perante terceiros; 

 

10.4 - Deverá proceder as correções que se tornarem necessárias à execução do objeto contratado, 

executando-o de acordo com a fiscalização do CONTRATANTE e especificações técnicas, qualidade e 

quantidades, constantes no Anexo I do Edital; 

 

10.5 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o cumprimento do 

contrato; 

 

10.6 - Manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração; 
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10.7 - O contratado deverá, caso solicitado, apresentar comprovação do cumprimento da exigência de 

reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 

10.8 - Cumprir todas as obrigações e especificações técnicas dispostas no Anexo I - Memorial Descritivo 

e/ou Projeto Básico do Edital. 

 

10.9 - De acordo com o subitem 19.5 do edital a CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento do 

local da obra. 

 

10.10 - A CONTRATADA deverá comunicar qualquer alteração à CONTRATANTE, especialmente 

quando se tratar de alteração de endereço, sempre por e-mail. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Alterações 
 

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelas disciplinas dos arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato; 

 

11.3 11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

11.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das Sanções 
 

12.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao CONTRATADO são as previstas na Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem prejuízo do 

disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e demais normas posteriores. 

 

12.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao CONTRATADO, garantidos os direitos ao contraditório e à 

ampla defesa: 

 

I) Advertência; 

 

II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente: 

 

a) De até 5% sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, diante do cometimento das 

condutas previstas nas alíneas "d" e "e" do item 12.3; 

 

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor total do contrato ou instrumento equivalente por dia que 

exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento); 

 

c) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato ou 

instrumento equivalente, em percentual proporcional ao descumprimento e prejuízos sofridos pelo Município 

em decorrência do descumprimento, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder; 

 

d) De até 15% (quinze por cento) nos casos de inexecução contratual total sobre o valor total do contrato 

ou instrumento equivalente, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano 

que a exceder; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta/contrato ou instrumento equivalente, diante 

do cometimento das condutas previstas nas alíneas "f", "g" e "h", "i", "j" e "k" do item 11.3 do Edital; 

 

III) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Amélia Rodrigues e, Administração Direta e 

Indireta, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

 

12.3 A CONTRATADA será responsabilizado, pelo cometimento das seguintes 

infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

 

d) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação, sem motivo justificado; 
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

contratação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. k) descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 

12.3.1 - Considera-se a conduta prevista na alínea "b" do item 12.2 como sendo o inadimplemento grave ou 

inescusável de obrigação assumida pela contratada. 

 

12.3.2 - Considera-se a conduta da alínea "e" do item 12.2 como sendo o atraso que importe em 

consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais. 

 

12.3.3 - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 12.2 como sendo a prática de qualquer ato destinado à 

obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES e, com exceção da conduta disposta no inciso "f" do item 12.2. 

 

12.3.4 - Considera-se a conduta do inciso "h" do item 12.2 como sendo a prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da 

execução contratual. 

 

12.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na Lei 

Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e demais normas pertinentes vigentes. 

 

12.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de 

pagamento que a CONTRATADA tiver direito, mediante o envio da guia para pagamento pela Unidade 

Gestora ao CONTRATADO, ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação. 

 

12.6 - Nas penalidades previstas neste contrato/ata de registro de preços ou instrumento equivalente, a 

Administração considerará, motivadamente, a natureza e a gravidade da infração cometida; as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso concreto; os danos que dela provierem para a 
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Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 

justificativas da CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

12.7 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA e, para fins de 

publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

12.8 - Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

12.9 - O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do 

valor global do contrato; caso aconteça o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato mediante 

notificação. 

12.10 A aplicação das penalidades poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e 

resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a 

arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que regulamentem 

a matéria no âmbito do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Extinção Contratual 
 

13.1 - A extinção do presente ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 a 139 da Lei 14.133/2021, sem 

prejuízo de eventual penalidade aplicável, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Recebimento da Obra 
 

14.1 – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno acordo com os 

elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as exigências e repartições competentes e 

companhias concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”, 

passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do 

CONTRATANTE e pela CONTRATADA. 

 

14.2 – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será lavrado até 90 (noventa) 

dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas todas as reclamações do CONTRATANTE 

referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra executada. 

Este “Termo de Recebimento Definitivo”, passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas pela 

Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA, deverá conter formal declaração 

de que o prazo mencionado no art. 618 do Código Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir 

da data desse mesmo instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Subcontratação 

15.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (Trinta por cento) do valor total do 

contrato, nas seguintes condições: 

 

15.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

 

15.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

15.1.3 A licitante vencedora poderá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos 

do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015, no percentual mínimo de 10% e máximo de 30%, atendidas as 

disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras; 
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15.1.4 As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 

qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços 

a serem fornecidos e seus respectivos valores; 

 

15.1.5 A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for microempresa ou empresa de 

pequeno porte; consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte; e 

consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual 

ou superior ao percentual exigido de subcontratação; 

 

15.1.6 Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Garantia do Contrato 
 

16.1 O gestor do contrato poderá exigir garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade 

durante a vigência do contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

16.2 A garantia de contrato caso seja exigida deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Município, contados da assinatura do contrato. 

 

16.3 No caso de seguro-garantia sua apresentação poderá ocorrer, no prazo máximo, até a data de assinatura 

do contrato. 

 

16.4 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a emissão do termo de recebimento 

definitivo dos serviços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Legislação Aplicável 
 

17.1 - Nos termos do previsto no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, aplica-se ao presente contrato 

a presente legislação: 

 

a) Lei nº 14.133/21; 

 

b) Lei Complementar nº 123/06; c) Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 

d) Código de Defesa do Consumidor; e) Código Civil; 

f) Código Penal; 

g) Código Processo Civil; h) Código Processo Penal; 

i) Legislação trabalhista e previdenciária; 

j) Estatuto da Criança e do   Adolescente; e l) Demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Da Publicação 
 

18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – Do Foro 
 

18.1 - Fica eleito o Foro da CONTRATANTE, do municipio de Amélia Rodrigues/BA, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Amélia Rodrigues- BA, xx de xxxxx de 2025. 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8Â§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7Â§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7Â§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7Â§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92Â§1
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2075/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2025 

 

_____________________________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 

_________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

______________________ 

_________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

_________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da 

lei, que:  

 

I. (  ) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

II. (  ) pleno conhecimento e atendimento ás exigências de habilitação 

III. (  ) declaro, para efeito de Registro Cadastral, vir a informar qualquer fato superveniente impeditivo de 

licitar ou contratar com a Administração Pública que venha a ocorrer no período de validade do Certificado de 

Registro Cadastral, comprometendo-me ainda a manter atualizada a Certidão Negativa de Débito perante as 

Fazendas Municipal, Estadual e Federal, inclusive Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, e Certidão de Débitos Trabalhista, conforme exigência da Lei nº 

12.440 de 7 de julho de 2011; 

IV. (  ) não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou sociedade de economia mista; 

V. (  ) declara à Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues, para fins de participação no procedimento licitatório 

em epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempreendedor Individual, 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. Declara-se, ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal; 

VI. (  ) declara para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo 

Município de Amélia Rodrigues na Modalidade Concorrência Eletrônica,   Edital nº 

001/2025, que não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 

VII. (  ) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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VIII.  (  ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 

8.213/1991. 

 

__________________________,_______/_______________/________ 

 Local                                          Data 

 

 

__________________________________________________ 

    Representante Legal 
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ANEXO XII - Modelo de Proposta de Preço 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES-BA AVENIDA JUSTINIANO SILVA, 98, 

AMÉLIA RODRIGUES-BA. 

 
REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025. 

 
Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA CONSTRUÇÃO DE CRECHE PRÓINFÂNCIA TIPO I (PADRÃO FNDE) NA LOCALIDADE SEDE 

NO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES - BAHIA, NO MUNICIPIO DE AMÉLIA RODRIGUES/BA, 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS. 

 
Em referência a publicação da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA XXX/ 2025, dessa Prefeitura, 

apresentamos a nossa PROPOSTA para execução dos serviços objeto da licitação em referência, devidamente 

detalhada, assinada (CARIMBADO – CNPJ), com Firma Reconhecida e acompanhada do CRONOGRAMA 

FÍSICO - FINANCEIRO também devidamente assinado, Carimbado (CNPJ). 

O nosso valor incidirá sobre todos os preços unitários indicados na planilha orçamentária da Prefeitura e sobre 

o   valor   global   do   orçamento   da   obra,   indicado   no   Edital   da   licitação   em   referência   é   “R$” 

( ) e o nosso prazo máximo para conclusão integral dos serviços é de 

  ( ) dias corridos. 

 
Declaramos expressamente que: 

a) concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação, estabelecidas na 

Minuta Padrão do Contrato de Empreitada por preço Global dessa Prefeitura, (Anexo XI); 

b) manteremos válida esta proposta pelo prazo de ( ) dias, contados da 

sua apresentação e abertura; 

c) temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos, e utilizaremos os 

equipamentos e a equipe técnica e administrativa indicados em nossa proposta e os que forem necessários para 

a perfeita realização dos serviços, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos 

equipamentos e do pessoal, desde que assim exija a Fiscalização da Prefeitura; 

d) na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Brasileiras, bem assim 

as recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura, assumindo desde já, a integral responsabilidade 

pela perfeita realização dos trabalhos de conformidade com as especificações e os padrões dessa Prefeitura. 

 
Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa 

COMISSÃO os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários. 

 
Cidade, de de 2025. 

 

 

 
 

(nome, carimbo, assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa) 


